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RETIFICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO

O Vice-Reitor do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos Processo nº 175/2024 – Dispensa de Licitação nº 121/2024, feita com base no inciso II, do artigo 75, da Lei 
Federal 14.133/21, HOMOLOGA o presente processo, que tem como objeto a contratação temporária de empresa para 
prestação de serviços de manutenção predial das unidades do Uni-FACEF, à empresa vencedora HE MANUTENÇÃO 
PREDIAL E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA OBRA LTDA, no valor global estimando de R$47.360,00 (quarenta e 
sete mil, trezentos e sessenta reais).

Franca, 03 de julho de 2024.
Prof. Dr. João Baptista Comparini

Vice-Reitor (Autoridade Competente em exercício)
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